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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, de forma a aumentar para 5% (cinco por cento) a reserva para idosos das 

unidades disponibilizadas através de programas habitacionais, públicos ou 

subsidiados com recursos públicos. 

Art 2º O art. 38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38......................................................................... 

I – reserva de pelo menos 5% (cinco por cento) das 
unidades habitacionais residenciais para atendimento aos 
idosos; 

..............................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição busca alterar o inciso I do art. 38 da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, de forma a aumentar de 3% para 5% a reserva 

para idosos das unidades disponibilizadas através de programas habitacionais, 

públicos ou subsidiados com recursos públicos. 

Segundo dados do IBGE, a população idosa totaliza 26 milhões de 

pessoas. Nos últimos 10 anos o Brasil ganhou 8,5 milhões de cidadãos acima dos 

60 anos. Essa parcela da população deve chegar a 38 milhões em 2027. 

A atual redação do Estatuto do Idoso estabelece que apenas 3% das 

unidades disponibilizadas através dos programas habitacionais acima mencionados 

sejam reservados para que o idoso possa adquirir sua moradia própria. 

Tal parcela é insuficiente para atender às necessidades da população 

carente de terceira idade, que enfrenta dificuldades em obter condições dignas de 

moradia, justamente na fase de sua vida em que se encontram mais vulneráveis. 

Esse problema, inclusive, é sentido ainda mais fortemente nas regiões 

do interior do nosso país que não foram atendidas por programas habitacionais 

promovidos pelo governo em décadas passadas. 

Por tais razões, propomos elevar o percentual para 5% ampliando o 

alcance do Estatuto do Idoso. 

Ressaltamos que a proposta não representa um maior desembolso de 

recursos nos programas de habitação popular, modificando apenas a forma de sua 

distribuição. 
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Assim, é o nosso entendimento que tal alteração busca estabelecer 

justiça com esse segmento social que tanto contribuiu para a evolução de nosso 

país, motivo pelo qual, então, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação dessa importante inovação em nossa legislação. 

 
Sala das Sessões, em 14 de março de 2018. 

 
 

Deputado JUNJI ABE 
PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA HABITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 

públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado 

o seguinte:  

I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais 

residenciais para atendimento aos idosos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.418, de 

9/6/2011) 

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;  

III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 

acessibilidade ao idoso;  

IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria 

e pensão.  

Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para atendimento a idosos 

devem situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 12.419, de 9/6/2011) 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12418-9-junho-2011-610762-publicacaooriginal-132787-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12418-9-junho-2011-610762-publicacaooriginal-132787-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12419-9-junho-2011-610763-publicacaooriginal-132788-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12419-9-junho-2011-610763-publicacaooriginal-132788-pl.html


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9783/2018 

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


